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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA No 718 DE 2016 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 

(Do Sr. Celso Jacob) 

DE 2016. 

Senhor Presidente, 

Requer que seja realizada Reunião de Audiência para debater a 
MPV 718/2016, que visa atualizar a legislação brasileira, 
tornando-a mais técnica e efetiva na defesa, em âmbito nacional , 
do di reito dos atletas de participarem de competições esportivas 
livres de quaisquer formas de dopagem, de modo a atender aos 
requi sitos acordados para sediar os Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos Rio 2016, bem como contemplar ajustes que 
corroborem com a necessidade operacional dos Jogos Rio 2016 
e amparem a atuação dos órgãos federais. 

Requeiro, nos termos do artigo 93 do regimento Interno do Senado Federal, a realização de 
Audiência Pública, no âmbito da Comissão Mista da Medida Provisória n° 718, de 20 l6,para debater 
a MPV 718/2016, que visa atualizar a legislação brasileira, tornando-a mais técnica e efetiva na 
defesa, em âmbito nacional, elo dire ito dos atletas de participarem de competições esportivas livres 
de quaisquer formas de dopagem, de modo a atender aos requisitos acordados para sediar os Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, bem como contemplar ajustes que corroborem com a 
necessidade operacional dos Jogos Rio 2016 e amparem a atuação dos órgãos federais. 

Convidando para tanto, as seguintes autoridades: 

Senhor Marco Aurélio Klein- Secretário Nacional da Autoridade Brasileira de Controle de 
Dopagem; 

Professor Francisco Radler de Aquino Neto- Coordenador Responsável do Laboratório 
Brasileiro de Controle de Dopagem (LBCD); 

2016. 

Doutor João Granjei ro- Diretor Médico do Comitê Olímpico Rio 2016 e 
Senhor Eduardo de Rose- gerente Geral da Área Antidopagem do Comitê Olímpico Rio 
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JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a importância da Medida Provisória 718/2016, pelas alterações que 
sugere, é indispensável que haja a real ização de Audiência Pública por esta Comissão para 
que pontos divergentes sejam esclarecidos e o debate seja aberto inclusive no que tange às 
emendas apresentadas, visando o aprimoramento da legislação e a conquista de grandes 
vitórias no combate à dopagem dentro do esp011e. 

A chegada dos Jogos Olímpicos serve de base para o debate, onde teremos a junção 
de muitos atletas e muitas modalidades, havendo desta forma a necessidade de um rigoroso 
controle com legislação clara e amplamente divulgada. 

Sala da Comissão, de 

Dep~~Jacob 
PMDB/RJ. 

de 2016. 
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